
Faq Brajan Sistemas V.35

Release.V35 IRRF - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE

A funcionalidade de destacar a retenção de IRRF na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) já estava disponível
no sistema e permanece configurável através do menu Arquivo > Clientes, na aba Dados Fiscais.
Para que a retenção seja exibida corretamente na nota, é necessário selecionar o checkbox
“Destacar a retenção de IRRF na nota fiscal”. Essa configuração permite que o sistema apresente a
informação de forma clara no documento fiscal, atendendo às exigências fiscais aplicáveis.
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